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5 — O pessoal abrangido pelo disposto no artigo 13.o
do Decreto-Lei n.o 266/98, de 20 de Agosto, permanece
sujeito às regras de transição aí fixadas, entendendo-se,
porém, as referências ao GPCCD como feitas ao IPDT.

6 — Os funcionários do grupo de pessoal técnico
superior ou que, sendo licenciados, se não encontrem
inseridos naquele grupo e que desempenhem funções
na área de estudos ou de investigação há mais de três
anos, contados à data da entrada em vigor do presente
diploma, no GPCCD serão reclassificados na carreira
de investigação, no prazo de seis meses, através de aná-
lise curricular individual a efectuar por júri para o efeito
nomeado, nos termos e de acordo com as regras a definir
por despacho conjunto dos membros do Governo da
tutela e responsáveis pelas áreas da investigação cien-
tífica e da Administração Pública.

7 — O tempo de serviço prestado na categoria de
origem pelos técnicos superiores conta como prestado
na categoria de integração, para efeitos de acesso na
carreira de investigador.

8 — Os provimentos a que se referem os números
anteriores fazem-se independentemente de quaisquer
formalidades legais, à excepção do visto do Tribunal
de Contas, nos termos da Lei n.o 98/97, de 26 de Agosto,
e da publicação no Diário da República.

CAPÍTULO VI

Disposições finais

Artigo 24.o

Grupo de planeamento

1 — O grupo de planeamento previsto e regulado no
artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 365/82, de 8 de Setembro,
passa a funcionar no âmbito do IPDT.

2 — Mantém-se em vigor o Despacho Normativo
n.o 134/83, de 17 de Junho, sendo a sua alteração da
competência do membro do Governo da tutela.

Artigo 25.o

Extinção

1 — É extinto o GPCCD.
2 — As referências constantes na lei ao GPCCD ou

ao Gabinete de Combate à Droga do Ministério da Jus-
tiça consideram-se feitas ao IPDT.

3 — A dotação orçamental bem como todos os direi-
tos e obrigações na titularidade do GPCCD transitam
para o IPDT, independentemente de quaisquer for-
malidades.

Artigo 26.o

Revogação

São revogados os Decretos-Leis n.os 365/82, de 8 de
Setembro, e 418/85, de 21 de Outubro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 13
de Novembro de 1998. — António Manuel de Oliveira
Guterres — António Luciano Pacheco de Sousa
Franco — Jorge Paulo Sacadura Almeida Coelho — Jorge
Paulo Sacadura Almeida Coelho — José Eduardo Vera
Cruz Jardim — Eduardo Carrega Marçal Grilo — Maria

de Belém Roseira Martins Coelho Henriques de
Pina — José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.

Promulgado em 22 de Janeiro de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 28 de Janeiro de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ANEXO

Número
de

lugares
Grupo de pessoal Categoria/cargo

Pessoal dirigente . . . . . Director-geral . . . . . . . . . . . . . . . 1
Subdirector-geral . . . . . . . . . . . . 2
Director de serviços . . . . . . . . . . 2
Chefe de divisão . . . . . . . . . . . . . 7

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 18/99

Por ordem superior se torna público que, nos termos
do artigo 45.o da Convenção sobre os Aspectos Civis
do Rapto Internacional de Crianças, concluída na Haia
em 25 de Outubro de 1980, o Ministério dos Negócios
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter
o Paraguai, nos termos do parágrafo 2.o do artigo 38.o,
depositado o seu instrumento de adesão em 13 de Maio
de 1998.

A Convenção entrou em vigor para a República do
Paraguai em 1 de Agosto de 1998, nos termos do
artigo 38.o, parágrafo 3.o

A adesão apenas produzirá efeitos nas relações entre
a República do Paraguai e os Estados Contratantes que
tenham declarado aceitar a adesão.

Portugal é Parte na mesma Convenção, que foi apro-
vada, para ratificação, pelo Decreto do Governo
n.o 33/83, de 11 de Agosto, tendo depositado o seu ins-
trumento de ratificação em 29 de Setembro 1983, con-
forme aviso publicado no Diário da República, 1.a série,
n.o 126, de 31 de Março de 1984. A autoridade central
em Portugal é o Instituto de Reinserção Social.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 10 de Novem-
bro de 1998. — O Director, José Maria Teixeira Leite
Martins.

Aviso n.o 19/99

Por ordem superior se torna público que, nos termos
do artigo 45.o da Convenção sobre os Aspectos Civis
do Rapto Internacional de Crianças, concluída na Haia
em 25 de Outubro de 1980, o Ministério dos Negócios
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou que,
por nota de 25 de Março de 1998, o Reino Unido da
Grã-Bretanha e Irlanda do Norte estendeu a mencio-
nada Convenção, nos termos do artigo 39.o, às ilhas
Falkland em 26 de Março de 1998.


